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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.382-B, DE 1995

(Do Sr. Nelson Marchezan)

Estabelece diretrizes para a desconcentração industrial; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 1.528/1996, apensado (relator: DEP. GERSON GABRIELLI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste e do de nº 1.528/1996, apensado (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA.
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

I – Projeto Inicial

II – Apensado: PL nº 1.528/1996

· III – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· IV – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748

PL-1382/1995


